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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0852731-93.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Como é cediço, nas ações de cobrança do seguro obrigatório DPVAT o Autor poderá escolher, dentre três opções, o local onde
ajuizará a demanda: se no foro do local do acidente, no foro de seu domicílio, ou foro do domicílio do Promovido.

Não obstante, a experiência prática demonstra que em ações congêneres, na hipótese em que o Autor reside em comarca diversa
da qual elege para o ajuizamento da demanda, caso dos autos, o regular desenvolvimento do processo encontra entrave na
realização da necessária prova pericial, indispensável para verificação e graduação da debilidade decorrente de acidente de
trânsito, caso em que os advogados patrocinadores da causa normalmente informam a ausência de interesse em prosseguir com a
demanda ou postulam pela remessa dos autos à comarca de domicílio do Promovente.

Sendo assim, em atenção às atribuições do art. 139, II e III, e considerando ciente a parte Autora do entrave que existe na
realização da perícia em comarca distinta de seu domicílio, intime-se o Promovente, por intermédio de seu advogado, para, em 5
(cinco) dias, informar se pretende prosseguir com a demanda nesta comarca, advertindo-o que deverá arcar os ônus de eventual
ausência na prova pericial designada.

Cumpra-se.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ivanoska Maria Esperia Gomes dos Santos

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 9ª VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

            

 

FABIANO SOUZA DOS SANTOS            -  devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE,

COBRANÇA que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT, já devidamente singularizada nos autos do processo supra, através de seu advogado 

 assinado, vem à presença de Vossa Excelência REQUERER o prosseguimento dain fine

demanda nesta comarca.

  

 

Nestes termos. Pede deferimento.              

João Pessoa, 02 de dezembro de 2019.       
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0852731-93.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 1.   Inicialmente, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

 2.   Recebo a inicial, vez que presentes os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC;

  3.     Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos
do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM[1] e calcado no direito fundamental
constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de tramitação
(art.5º, LXXVIII da CF);

4.   Cite-se e intime-se (do item supra) a parte demandada para contestar o feito no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

5.   Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção);

6.   Via digitalmente assinada deste despacho poderá servir como mandado.

 

João Pessoa, 17 de abril de 2020.

 

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA 

Juíza de Direito - 9ª Vara Cível da Capital
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 Enunciado 35, ENFAM: Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do[1]
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as
garantias fundamentais do processo.

Num. 29938980 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA - 17/04/2020 13:47:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041713475050000000028791905
Número do documento: 20041713475050000000028791905



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 5 2 7 3 1 - 9 3 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
A U T O R :  F A B I A N O  S O U Z A  D O S  S A N T O S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 23 de abril de 2020

De ordem, VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO
Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19090516505371200000023414513
FABIANO SOUZA DOS SANTOS -
INICIAL

Documento de
Comprovação

19090516505498400000023414517
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FABIANO SOUZA DOS SANTOS Documento de
Comprovação

19090516505531600000023414519

Despacho Despacho 19111915510700500000025437672
Despacho Despacho 19111915510700500000025437672
Petição Petição 19120216381835100000025790633
Despacho Despacho 20041713475050000000028791905
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                                                                                                                                          C E R T I D Ã O

 

                                      Certifico que dei inteiro cumprimento ao mandado, CITANDO E INTIMANDO  
Bradesco Seguros S.A, via e-mail, vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br, encaminhei cópia do   
mandado, em virtude da situação de pandemia mencionado no Ato da Presidência 004/2020 e da 
Resolução 313/2020 do CNJ, que permitem estes atos de forma digital válida, conforme recebimento
abaixo. Dou fé.

 

 

                                                                                                                      João Pessoa, 19 de agosto de  
2020

 

                                                                                                                        José Epaminondas Francelino

                                                                                                                                  Oficial de Justiça
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., Poder Judiciário da Par81'ba
9" Vara Cível da Com arca da Cspítal

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João PessoaIPB - 40 ANDAR
CEP: 58.013-520/ TeI.: (83)-3208-2479

MANDADO DE CITAÇÃO

N° DO PROCESSO: 0852731-93.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FABIANO SOUZA DOS SANTOS
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

/

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A .
Endereço: PO SOLON DE LUCENA, 641, -lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do/a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta ~ Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de
Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré
para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará
revelia e presunção de veracidade da matéria tática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a fntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4° e 6° do
CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

João Pessoa, em 23 de abril de 2020

De ordem, VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO
Técnico Judiciário

Documentos lIlIlIOdados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19090516505371200000023414513
FABIANO SOUZA DOS SANTOS Documento de 19090516505498400000023414517
- INICIAL Comprovação

FABIANO SOUZA DOS SANTOS
Documento de 19090516505531600000023414519
Comprovação

Despacho Despacho 19111915510700500000025437672
Despacho Despacho 19111915510700500000025437672
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